
      

 

PORTARIA Nº 1647/2019
 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO SUL E SUDESTE DO PARÁ –

Unifesspa, no uso das atribuições e de acordo com o previsto no Art. 67 da Lei nº 8.666, de

21 de junho de 1993, no Art. 31 na Instrução Normativa nº 5, de 26 de maio de 2017, na

Instrução Normativa nº 5/2018-Unifesspa, na Instrução Normativa nº 3/2018-Unifesspa, em

conformidade com o Decreto Presidencial de 15 de setembro de 2016, publicado no Diário

Oficial da União nº 179, de 16 de setembro de 2016, seção 02, pag. 01, e demais legislações

correlatas, em virtude da celebração do Acordo de Cooperação Técnica 012/2019, no que

consta no  Processo Eletronico nº 23479.015743/2019-81, do qual seguem os dados abaixo:

 

Processo nº:      23479.006883/2018-88;

Acordo de Cooperação Técnica: 012/2019;

CNPJ:  34.626.416/0001-31; 

Partícipe:    Prefeitura Municipal do Novo Repartimento/PA; 

Objeto:           A realização de formação em níveis de pós-graduação latu sensu e de

curso de extensão específica para professores que atuam diretamente na educação escolar

Awaete-Parakanã e equipe técnica da Secretaria Municipal de Educação daquele município.

 

R E S O L V E:

 
Art. 1º - Designar o(a) servidor(a) abaixo relacionado para acompanhar e fiscalizar, como

Coordenador(a) de Acordo de Cooperação Técnica:

 
COORDENADOR(A): MARIA CRISTINA MACEDO ALENCAR, Matrícula SIAPE

nº 1649340;

 

 
Reitoria da Universidade Federal do Sul e Sudeste do Pará, Marabá/PA,29 de outubro de

2019.
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Reitor
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